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Rio de janeiro, 14 de Julho de 2011. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 438/11 – TJD /RJ 

 
 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 

 
Sob a Presidência do Auditor Presidente Dilson Neves Chagas, os 
Auditores José Avelino Atalla, Celso Jorge Belmiro, Leandro Rebello 

Apolinário e o Procurador Francisco Orclemilton Vidal, ausências 
justificadas dos Auditores José Carlos Ribeiro Alves, Daniel Portugal e 

Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho, reuniu-se às 15h10min do dia 14 
de Julho de 2011, no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, a Rua do 
Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tomando as 
seguintes deliberações: 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 

 
 
2)Processo: nº 860/11 

1º) Denunciado: Jeferson Monteiro Dias (Atleta do Futuro bem Próximo 
F.C) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º) Denunciado: Ewerton de Abreu Moreira (Atleta do Angra dos Reis 
E.C) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
3º) Denunciado: Futuro bem Próximo F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Jogo: Futuro bem Próximo FC X Angra dos Reis E.C 
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 04/06/2011 
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Representante legal do denunciado: Mauro Chidid(Angra) e 

Ausente(Futuro) 
Auditor Relator: Celso Jorge Belmiro 

 
 
Resultado: O Procurador opinou pela reclassificação quanto ao 1º 

denunciado para o art. 243-F do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 

do art. 258 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 3º denunciado em 

R$150,00(cento e cinqüenta reais) por minuto, por 10(dez)minutos, 
totalizando R$1.500,00(mil e quinhentos reais), quanto à imputação do 

art. 206 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 

 
 
3)Processo: nº 861/11 

Denunciado: Bruno de Moura Froes de Menezes (Atleta do Angra dos 
Reis E.C) 

Tipificação: Art. 254 § 1º, II do CBJD. 
Jogo: E.C Tigres do Brasil X Angra dos Reis E.C 
Categoria: Série B - Profissional 

Data jogo: 15/06/2011 
Representante legal do denunciado: Mauro Chidid 

Auditor Relator: Dilson Neves Chagas 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. Votos vencidos 
dos Auditores Dílson Neves e Celso Belmiro, que puniam com 

suspensão de 1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto 
à imputação do art. 254 do mesmo diploma legal.  
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4)Processo: nº 862/11 

Denunciado: Leandro Machado Inácio (Atleta do União de Marechal 
F.C) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: União de Marechal F.C X Futuro bem Próximo F.C  
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 18/06/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Celso Jorge Belmiro 

 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 

 
  

5)Processo: nº 863/11 
Denunciado: Douglas Alexandre Santana Marins (Atleta do Botafogo 
F.R) 

Tipificação: Art. 254 § 1º, II do CBJD 
Jogo: C.R Vasco da Gama X Botafogo F.R 
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 18/06/2011 
Representante legal do denunciado:  André Alves 

Auditor Relator: Leandro Rebello Apolinario 
 
 

Resultado: O Procurador opinou pela reclassificação para o art. 250 do 
CBJD. 

No mérito, por maioria, absolvido o denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. Votos vencidos 
dos Auditores Leandro Apolinário que punia com suspensão de 

1(uma)partida, quanto à desclassificação para o art. 250 do CBJD e do 
Auditor Celso Belmiro que punia com suspensão de 1(uma)partida, 
quanto à imputação do art. 254 do mesmo diploma legal. 
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6)Processo: nº 864/11 

Denunciado: Lucas Cunha de Almeida (Atleta do L.D de Magé) 
Tipificação: Art. 243-F, § 1º do CBJD 

Jogo: L.D Niteroiense X L.D de Magé  
Categoria: Campeonato de Ligas - Juvenil 
Data jogo: 18/06/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente   
Auditor Relator: Celso Jorge Belmiro 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 243-F do CBJD. 

 
 
 

7)Processo: nº 865/11 
Denunciado: Fabiano dos Santos Nascimento (Atleta do São Cristóvão 

F.R) 
Tipificação: Art. 254-A §1º I do CBJD 
Jogo: São Cristóvão F.R X Sendas E.C  

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/06/2011 
Representante legal do denunciado: Mauro Chidid  

Auditor Relator: Leandro Rebello Apolinário 
 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
5(cinco)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

 
 

 
 
8)Processo: nº 866/11 

Denunciado: Flávio Souza Alves (Atleta do Artsul FC) 
Tipificação: Art. 254-A §1º II do CBJD 
Jogo: Estacio de Sá F.C X Artsul FC  

Categoria: Juniores 
Data jogo: 22/06/2011 

Representante legal do denunciado: Anália Chagas  
Auditor Relator: Dilson Neves Chagas 
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Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254-A para o art. 254, caput do CBJD. Voto 

vencido do Auditor Leandro Apolinário, que punia com suspensão de 
1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do mesmo diploma legal. 

 
 

 
 
9)Processo: nº 867/11 

Denunciado: Luiz Fernando Nunes (Atleta do E.C Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: E.C Tigres do Brasil X CFZ do Rio S.E 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 22/06/2011 

Representante legal do denunciado: Evandro Zanata 
Auditor Relator: Dilson Neves Chagas 
 

 
Resultado: O Procurador opinou pela reclassificação para o art. 254 do 

mesmo diploma legal.  
No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 
quanto à desclassificação do art. 250 para o art. 254 do CBJD. Voto 

vencido do Auditor Leandro Apolinário, que punia com suspensão de 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 

 
 

 
10)Processo: nº 868/11 
Denunciado: Céres F.C (Associação) 

Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: Serra Macaense F.C X Céres FC  

Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 22/06/2011 
Representante legal do denunciado: Anália Chagas 

Auditor Relator: José Avelino Atalla 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 

R$1.200,00(mil e duzentos reais), quanto à imputação do art. 191, III 
do CBJD. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 
 

 
11)Processo: nº 869/11 
Denunciado: Queone de Oliveira Manhães (Atleta do C.E Rio Branco) 

Tipificação: Art. 254 e 258  do CBJD 
Jogo: C.E Rio Branco X Friburguense F.C  

Categoria: Juniores 
Data jogo: 22/06/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente  

Auditor Relator: Celso Jorge Belmiro 
 

 
Resultado: O Procurador opinou pela reclassificação do art. 258 do 
CBJD, para o art. 243-F do mesmo diploma legal. 

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD e por unanimidade de votos, 
suspenso em 4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 243-F do 

mesmo diploma legal. 
 

 
 
12)Processo: nº 870/10 

Denunciado:  Italo Zunnan de Souza (Atleta do Volta Redonda F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Volta Redonda F.C X Macae Esporte F.C  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/06/2011 

Representante legal do denunciado: Paulo Cesar Victer  
Auditor Relator: José Avelino Atalla 
 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
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13)Processo: nº 871/10 

Denunciado: Luiz Henrique da Silva Luiz (Atleta do Resende F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Resende F.C X Macae Esporte F.C  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 23/06/2011 

Representante legal do denunciado: Tiago Amaro  
Auditor Relator: Celso Jorge Belmiro 
 

 
Resultado: O Procurador opinou pela reclassificação para o art. 254 do 

mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 
sendo convertida em advertência, quanto à imputação do art. 250 do 

CBJD. 
 

 
 
 

14)Processo: nº 872/10 
Denunciado: Vinicius Carvalho de Macedo (Atleta do A.A Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Artsul F.C X A.A Portuguesa  
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 25/06/2011 
Representante legal do denunciado: Mateus Mota  
Auditor Relator: José Avelino Atalla 

 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 

 
 
 

15)Processo: nº 873/10 
Denunciado: Ramon de Almeida Fraga Souza (Atleta do Olaria A.C) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Americano F.C X Olaria A.C  
Categoria: Juvenil 
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Data jogo: 25/06/2011 

Representante legal do denunciado: Daniel Reis 
Auditor Relator: Leandro Rebello Apolinário 

Depoimento Pessoal: Ramon de Almeida Fraga Souza – RG: 
20.820.778-7 
 

Perguntado pelo presidente da comissão, o sr. Ramon respondeu: 
“que a bola estava parada na intermediária,quando ele se dirigiu para a 
área e o atleta do Americano o segurou, tendo ele, o depoente 

empurrado seu adversário, mas não deu cotovelada em ninguém, e o 
outro atleta caiu, tendo o juiz o expulsado; que tinha acabado de entrar 

em campo substituindo outro atleta; que foi seguro pelo calção quando 
ocorreu o fato.” 
 

Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. Voto 

vencido do Auditor Celso Belmiro que absolvia o denunciado. 
 
 

 
16)Processo: nº 874/10 
Denunciado: Jhonatan Pedrosa de Abreu (Atleta do Serra Macaense 

F.C) 
Tipificação: Art. 254, II do CBJD 

Jogo: Sendas E.C X Serra Macaense F.C  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 25/06/2011 

Representante legal do denunciado: Anália Chagas 
Auditor Relator: José Avelino Atalla 

 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 

 
 

17)Processo: nº 875/10 
Denunciado: Vitor Junior Sabino Leite (Atleta do Quissamã F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
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Jogo: Goytacaz F.C X Quissamã F.C  

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 26/06/2011 

Representante legal do denunciado: Mauro Chidid 
Auditor Relator: Leandro Rebello Apolinário 
 

 
Resultado: O Procurador opinou pela reclassificação para o art. 258 do 
mesmo diploma legal. 

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 
sendo convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 250 

para o art. 258 do CBJD.  
 
 

 
18)Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. 
 

19) Todos os resultados do julgamento da presente sessão foram 
proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com 
o disposto no art. 133 do CBJD. 

 
 

20) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

21) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 

22 ) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17 horas. 
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Rio de janeiro, 14 de Julho de 2011. 
 

 
 

Dilson Neves Chagas 

Presidente da Comissão 
 

 

 
 

Rita de Cassia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 


